
Estabelecer política de atualização do parque e sua garantia, contendo os percentuais a
serem renovados a cada ano, se for o caso.
Constituir política de realocação e reuso dos ativos de microinformática, considerando-se
as necessidades computacionais dos diferentes tipos de usuário.
Elaborar política visando encerramento do ciclo de vida dos ativos, observada a legislação
específica, de modo a contemplar as ações previstas para desfazimento ao final da vida
útil do equipamento, ajustada para o término da garantia de funcionamento, a exemplo
de alienação, doação, descarte etc.
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